
Protocolo 541/2025

De: Philipi Maeski Maseika Lançado por Gilmar C. - Gabinete

Para: Protocolo - Geral 

Data: 07/03/2025 às 13:32:44

Setores (CC):

Protocolo

Setores envolvidos:

Gabinete, Protocolo

Requerimento

 

 segue para tramite interno do setor legislativo.

_

Gilmar Luís Cordeiro 

Vereador

Anexos:

requerimento_041_lampadas_queimadas.pdf
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    CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA Gabinete do 
Vereador 

 ESTADO DO PARANÁ                  Professor Gilmar  
 
 

Av. Getúlio Vargas, 1511 – 83301-010 – Piraquara/PR 
(41) 3589-8100 | www.camarapiraquara.pr.gov.br | CNPJ: 17.757.258/0001-30 

 
O VEREADOR QUE ASSINA DIGITALMENTE, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
REGIMENTAIS, FAZ AO EXMO PREFEITO MUNICIPAL, A SEGUINTE SUGESTÃO EM 
FORMA DE: 

 
 

Requerimento nº 041/2025 

 

 

Venho, por meio deste, solicitar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos a 
manutenção e substituição das lâmpadas queimadas na Avenida Rio de Janeiro, 
localizadas nos números 43 e 48, no bairro Jardim dos Estados, Piraquara – PR. 
 
Justificativa: 

 

A adequada iluminação pública é fundamental para a segurança e bem-estar dos 
munícipes. A ausência de iluminação nas referidas localidades aumenta os riscos de 
acidentes e a sensação de insegurança na região. Dessa forma, a substituição imediata 
das lâmpadas queimadas contribuirá para a melhoria das condições de visibilidade e 
segurança, promovendo um ambiente urbano mais seguro e agradável para a população. 

 

 

 
 

 
Piraquara, 27 de fevereiro de 2025 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0D9C-D5B9-1EA9-C260

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILMAR LUÍS CORDEIRO (CPF 599.XXX.XXX-68) em 07/03/2025 13:33:01 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camarapiraquara.1doc.com.br/verificacao/0D9C-D5B9-1EA9-C260


